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Nota Informa�va n.º 10/2024 - SLU/PRESI/CONTRAT Brasília-DF, 23 de agosto de 2024.

 

Esclarecemos que a(s) proponente(s) vencedora(s) da licitação deverá(ão) atentar-se para
a  implantação do Programa de Integridade, em atendimento ao disposto no art. 1º, da Lei DF nº 6.112,
de 2018:

Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de implementação do Programa de
Integridade em todas as pessoas jurídicas que celebrem contrato, consórcio,
convênio, concessão, parceria público-privada e qualquer outro instrumento ou
forma de avença similar, inclusive decorrente de contratação direta ou
emergencial, pregão eletrônico e dispensa ou inexigibilidade de licitação, com a
administração pública direta ou indireta do Distrito Federal em todas as esferas
de poder, com valor global igual ou superior a R$ 5.000.000,00 (cinco milhões
de reais)

Assim, como o estabelecido no Art. 2º, do Decreto DF nº 40.388. de 2020:

Art. 2º Os órgãos e en�dades da administração pública direta e indireta do
Distrito Federal que contratarem com pessoas jurídicas, cujos contratos se
enquadrem nos parâmetros estabelecidos pelo art. 1º da Lei nº 6.112, de 2018,
exigirão para celebração do contrato, consórcio, convênio, concessão ou
parceria público-privada a apresentação de:
I - Relatório de Perfil, nos termos do Anexo I deste Decreto; e

II - Relatório de Conformidade do Programa, nos termos do Anexo II deste
Decreto.

 

MODELO DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE A SER APRESENTADO

 

PROGRAMA DE INTEGRIDADE

AVALIAÇÃO DE PROGRAMA DE INTEGRIDADE

 

RELATÓRIO DE PERFIL

IDENTIFICAÇÃO

ÓRGÃO/ENTIDADE CONTRATANTE:

PESSOA JURÍDICA CONTRATADA:

CNPJ Nº:

Nº DO CONTRATO:

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES PRESTADAS:

CPF Nº:

CARGO:

E-MAIL E TELEFONE DO RESPONSÁVEL:

23/08/2024, 11:50 SEI/GDF - 149308514 - Nota Informativa

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=166851885&infra_siste… 1/8



 

I - Indicar os setores do mercado em que atua (no Distrito Federal, no Brasil e, conforme aplicável,
no exterior).

1. Informar as a�vidades desenvolvidas pela pessoa jurídica no Brasil e no exterior, indicando as
principais localidades em que atua;

2. Se for sociedade empresária de capital aberto, informar onde são negociados seus valores
mobiliários.

II - Apresentar sua estrutura organizacional, hierarquia interna, processo decisório e principais
competências de conselhos, diretorias, departamentos ou setores.

1. Apresentar a estrutura de governança da pessoa jurídica, deve-se anexar organograma e cópia do
contrato/estatuto social registrado;

2. Informar se a pessoa jurídica necessita de autorizações ou determinações de outras pessoas
jurídicas (matriz ou outra empresa do grupo econômico);

3. Informar se a pessoa jurídica já foi condenada administra�va ou civilmente por atos de corrupção
e/ou fraude a licitações e contratos administra�vos;

III - Descrever as par�cipações societárias em que está envolvida na condição de controladora,
controlada, coligada ou consorciada.

1. Indicar a composição do capital social da pessoa jurídica, destacando quem são os principais
sócios/acionistas e qual o percentual de�do por cada um deles;

2. Informar se a pessoa jurídica detém par�cipação em outras empresas, destacando quais são e o
percentual de�do;

3. Informar se a pessoa jurídica integra grupo econômico e, caso posi�vo, encaminhar organograma
do grupo, bem como informar em que países atuam as demais empresas do grupo;

4. Indicar se a pessoa jurídica realizou ou realiza alguma das seguintes operações: fusão, aquisição,
incorporação, joint venture, consórcios, parcerias e associações. Caso posi�vo, informar quais
operações realiza / realizou e a razão social das demais pessoas jurídicas envolvidas na operação.

IV - Informar o quan�ta�vo de empregados, funcionários e colaboradores.

Cargo/Perfil Quan�dade Acesso à Internet
(sim/não)

Dirigente   

Administra�vo   

Operacional   

Estagiários   

Terceirizados   

Outros   

Total   

V - Sobre as interações com a administração pública distrital, nacional ou estrangeira, informar:

1. Informar quais autorizações, licenças ou permissões são necessárias para o exercício das
a�vidades da pessoa jurídica e os órgãos responsáveis pelas respec�vas emissões.

2. Informar se a pessoa jurídica exerce uma a�vidade regulada e, se for o caso, indicar o ente
regulador.

3. Quan�ta�vo e valores de contratos celebrados ou vigentes com en�dades e órgãos públicos
brasileiros nos úl�mos três anos e a par�cipações destes no faturamento anual da jurídica:

Ano Quan�dade de Contratos Valor Percentual do faturamento 
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bruto anual

    

    

    

4. Informar se u�liza intermediários nas interações com o setor público, destacando a frequência e
em quais situações (exemplos: par�cipação em licitações, execução de contratos administra�vos,
obtenção de autorizações, licenças e permissões, protocolo de documentos, desembaraço
aduaneiro) eles são u�lizados.

VI - A pessoa jurídica pode ser qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos
termos da Lei Complementar n. 123/2016?

(    ) Sim

(    ) Não

1. Faturamento bruto ob�do no úl�mo ano: R$ ___________________________.

VII - Sobre o Programa de Integridade, informar:

1. Data em que a pessoa jurídica entende que o programa foi ins�tuído.

 

O responsável declara para todos os fins que as informações prestadas e os documentos apresentados
são verdadeiros, estando ciente das sanções cabíveis aquele que prestar informação falsa e apresentar
documento falso.

 

Assinatura do responsável pelas informações

Cidade e data.

 

 

AVALIAÇÃO DE PROGRAMA DE INTEGRIDADE

RELATÓRIO DE CONFORMIDADE

 

IDENTIFICAÇÃO

ÓRGÃO/ENTIDADE CONTRATANTE:

PESSOA JURÍDICA CONTRATADA:

CNPJ Nº:

Nº DO CONTRATO:

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES PRESTADAS:

CPF Nº:

CARGO:

E-MAIL E TELEFONE DO RESPONSÁVEL:

 

I - Cultura Organizacional de Integridade

1. Sobre a estrutura organizacional da pessoa jurídica e sua relação com a integridade.

1.1. Apresentar documento em que seja possível verificar a formalização da estrutura
organizacional da pessoa jurídica e indicar, caso existam, os locais em que as informações
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sobre a estrutura organizacional estão disponibilizadas para os públicos interno e externo.

(Exemplo: contrato / estatuto social, regimento interno ou outro documento oficial que
regulamente o funcionamento da pessoa jurídica e demonstre a sua estrutura
organizacional. A disponibilização da estrutura organizacional para os diferentes públicos
pode ser comprovada, por exemplo, com o envio de telas da intranet ou com a indicação
do link em que as informações estão divulgadas.)

1.2. Informar se a pessoa jurídica possui órgão(s) colegiado(s) para tratar de temas de é�ca e
integridade, como Comitês e Conselhos de É�ca. Caso possua, enviar os regulamentos que
regem esse(s) órgão(s) colegiado(s) e documentos que comprovem o seu funcionamento,
como atas de reunião.

2. Sobre o Comprome�mento da Alta Direção

2.1. Informar se são adotados critérios de integridade para escolha dos membros da alta
direção. Caso existam, enviar o documento formal em que os critérios estão expressamente
previstos.

2.2. Informar se existem membros da alta direção envolvidos nos atos inves�gados em
processos administra�vos no GDF. Em caso posi�vo, informar se eles permanecem nos cargos
da alta direção da pessoa jurídica.

2.3. Informar se os membros da alta direção par�cipam das a�vidades relacionadas ao
Programa de Integridade e apresentar os respec�vos documentos comprobatórios.

(Exemplo: aprovação das principais polí�cas relacionadas ao Programa de Integridade;
supervisão e acompanhamento das a�vidades relacionados ao Programa de Integridade;
par�cipação em treinamentos sobre o Programa de Integridade).

2.4. Informar se os membros da alta direção manifestam seu apoio ao Programa de
Integridade.

Apresentar as cópias das manifestações ou indicar o local em que elas podem ser
acessadas. Destacar o conteúdo das mensagens, a frequência com que são feitas, os
responsáveis pela sua emissão e o público alvo.

3. Sobre a instância interna responsável pelo Programa de Integridade

3.1. Informar se a pessoa jurídica possui uma instância interna responsável pelas a�vidades
relacionadas ao programa.

Obs: não aplicável a microempresa e pequena de pequeno porte.

Caso possua, os seguintes pontos devem ser destacados no relatório:

a) estrutura (formalização de criação da área);

b) atribuições (formalização das atribuições, se ela se dedica apenas às a�vidades
relacionadas ao programa); 

c) recursos disponíveis (o número de empregados que compõem a instância; se os
empregados estão dedicados exclusivamente ou não às a�vidades relacionadas ao
Programa de Integridade);

d) as garan�as conferidas aos responsáveis pela instância e a quem eles estão
subordinados.

Caso o responsável pela instância tenha a prerroga�va de se reportar diretamente à
instância mais elevada da pessoa jurídica, é necessário enviar comprovações de que essa
prerroga�va é de fato exercida, como atas de reunião, e-mails, comunicados,
apresentação de relatórios, etc.

4. Sobre os padrões de conduta e é�ca
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4.1. Apresentar o(s) documento(s) em que estão estabelecidos os padrões de conduta e é�ca
esperados de todos os empregados e administradores da pessoa jurídica.

Em geral, esses padrões estão estabelecidos em um Código de É�ca, informar quando o
documento foi publicado e o responsável pela aprovação.

4.2. Indicar os meios de divulgação do(s) documento(s).

a) Informar a forma de acesso assegurada aos diferentes públicos;

b) indicar se está disponível na internet;

c) indicar as ações de divulgação do documento realizadas nos úl�mos (doze) meses.

4.3. Informar se foram realizados treinamentos sobre esse documento e o público alcançado
por esses treinamentos nos úl�mos 12 (doze) meses.

4.4. Informar se esse(s) documento(s) ou documento equivalente é aplicável a terceiros (não
aplicável a microempresa e pequena de pequeno porte).

4.5. Informar como esse documento é disponibilizado a terceiros e se são ofertados
treinamentos sobre esse documento para terceiros, sobretudo para agentes intermediários,
caso a pessoa jurídica u�lize agentes intermediários.

5. Sobre a estrutura para realização de treinamentos relacionados ao Programa de Integridade.

5.1. Apresentar o planejamento dos treinamentos relacionados ao Programa de Integridade,
se existente.

5.2. Informar quem são os responsáveis pelo planejamento, elaboração, aplicação e/ou
contratação dos treinamentos.

5.3. Apresentar, se existentes, os controles u�lizados para verificar a par�cipação dos
empregados nos treinamentos.

5.4. Apresentar, se existentes, os mecanismos u�lizados para verificar a retenção dos
conteúdos apresentados nos treinamentos.

II - Mecanismos, Polí�cas e Procedimentos de Integridade

6. Sobre a realização de análise de riscos para elaboração ou aperfeiçoamento do programa.

6.1. Informar se foi realizada uma análise que contempla expressamente riscos relacionados a
corrupção e fraude, destacando, caso tenha sido realizada, os responsáveis pela análise;
quando ela foi realizada e se há planejamento definido sobre a periodicidade em que deve ser
refeita.

7. Sobre a prevenção de ilícitos nas interações com a Administração Pública

7.1. Apresentar suas polí�cas e procedimentos de integridade, destacando aquelas
relacionadas à interação com a administração pública, bem como enviar documentos
comprobatórios de sua aplicação e monitoramento.

Exemplos de polí�cas e procedimentos: brindes e presentes, conflito de interesses,
contratações de agentes públicos, contatos com agentes públicos em reuniões,
fiscalizações e outras a�vidades.

7.2. Indicar a forma como as polí�cas podem ser acessadas pelos empregados.

7.3. Indicar os treinamentos realizados nos úl�mos 12 (doze) meses que abordaram os
conteúdos dessas polí�cas, destacando o público-alvo desses treinamentos.

8. Polí�cas e procedimentos específicos para prevenção de fraudes e ilícitos no âmbito de processos
licitatórios e na execução de contratos administra�vos

8.1. Apresentar, se existentes, as polí�cas e procedimentos específicos para prevenção de
fraudes e ilícitos no âmbito de processos licitatórios e na execução de contratos
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administra�vos, bem como enviar documentos que comprovam sua aplicação e
monitoramento.

8.2. Indicar a forma como as polí�cas podem ser acessadas pelos empregados.

8.3. Informar se é dada transparência sobre as licitações das quais par�cipa e os contratos
administra�vos que celebra, indicando obrigatoriamente onde os dados podem ser acessados.

9. Precisão, Clareza e Confiabilidade dos Registros Contábeis e Demonstrações Financeiras

9.1. Indicar os mecanismos e controles u�lizados para assegurar a precisão e a clareza dos
registros contábeis, bem como a confiabilidade dos relatórios e demonstrações financeiras
produzidos.

Apresentar os fluxos de trabalho para elaboração de lançamentos contábeis; se possui
regras que estabelecem segregação de funções e definição de níveis de aprovação de
receitas e despesas; se possui "red flags" durante a realização de lançamentos
contábeis; se exige a verificação do cumprimento do objeto de contrato para realização
de pagamento; se possui auditoria interna e se é subme�da à auditoria contábil
independente periodicamente.

10. Diligências para contratação e supervisão de terceiros (não aplicável a microempresa e pequena
de pequeno porte.)

10.1. Indicar quais diligências relacionadas ao tema de integridade realizadas para contratação
e supervisão de terceiros, bem como enviar documentos que comprovam sua realização.

Destacar a frequência com que as diligências são realizadas e refeitas; os responsáveis
pela realização; os impactos que podem causar na contratação.

Caso a pessoa jurídica par�cipa ou já tenha par�cipado de consórcios, joint ventures,
sociedades de propósito específico ou outros �pos de parcerias, indicar se realiza
diligências específicas para seleção do parceiro.

10.2. Informar se insere em seus contratos cláusulas que versam sobre a necessidade de
cumprimento de normas é�cas e vedação de prá�cas de fraude e corrupção (cláusulas
an�corrupção). Enviar cópias de contratos que comprovam a aplicação da cláusula.

11. Sobre diligências prévias a processos de fusões e aquisições (não aplicável a microempresa e
pequena de pequeno porte.)

11.1. Indicar se realiza diligências relacionadas ao tema de integridade antes de efetuar
operações societárias de fusão e aquisição relacionadas a questões de integridade.

Destacar se as diligências buscam verificar se as pessoas jurídicas envolvidas nas
operações societárias possuem histórico de prá�ca de atos lesivos previstos na Lei n.
12.846/2013; se as diligências alcançam os sócios das pessoas jurídicas envolvidas nas
operações; se a instância responsável pelo Programa de Integridade par�cipa dessas
diligências e da apuração de seus resultados; o impacto das diligências na realização da
operação.

12. Canais de denúncia

12.1. Informar se são disponibilizados canais de denúncia para os públicos interno e externo.

Na avaliação, serão considerados:

a) o alcance dos canais,

b) as garan�as oferecidas aos denunciantes,

c) a previsão expressa de que os canais podem ser u�lizados para realização de
denúncias relacionadas à prá�ca de atos lesivos previstos na Lei n. 12.846/2013,

d) a possibilidade de acompanhamento da denúncia por parte do denunciante.
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12.2. Indicar os meios u�lizados para apuração e tratamento das denúncias recebidas, bem
como as medidas disciplinares a que estão subme�dos aqueles que violarem os padrões é�cos
estabelecidos.

12.3. Apresentar, se existentes, as esta�s�cas e dados sobre o funcionamento do canal de
denúncias. Na avaliação, será considerada a proporcionalidade entre o número de denúncias e
número de denúncias apuradas.

13. Monitoramento con�nuo do Programa de Integridade visando ao seu aperfeiçoamento na
prevenção, detecção e combate dos atos lesivos referidos no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, e na legislação correlata.

13.1. Informar qual instância da empresa é responsável pelo monitoramento do Programa de
Integridade.

13.2. Informar as metas e indicadores u�lizados na avaliação de efe�vidade do Programa de
Integridade. Apresentar documento com a definição de metas a serem alcançadas e
indicadores u�lizados para aferir a efe�vidade do Programa de Integridade.

13.3. Informar o fluxo de disponibilização de informações sobre o Programa de Integridade.

Apresentar documentos (relatórios, informa�vos, etc.) demonstrando a comunicação sobre o
monitoramento do Programa de Integridade às partes interessadas, inclusive para a alta
gestão da empresa.

13.4. Informar as alterações propostas, a par�r do monitoramento con�nuo do Programa de
Integridade, para o aperfeiçoamento na prevenção, detecção e combate dos atos lesivos.

14. Ações de promoção da cultura é�ca e de integridade por meio de eventos, e instrumentos que
comprovem a sua realização.

14.1. Informar a programação de eventos relacionados à promoção da cultura é�ca e de
integridade. Apresentar lista de presenças, registros dos eventos em site/intranet.

III - Atuação da Pessoa Jurídica em Relação ao Ato Lesivo

15. Informar se a pessoa jurídica conseguiu evitar a consumação da infração por meio dos controles
previamente existentes.

16. Informar se a pessoa jurídica comunicou esses fatos às autoridades competentes.

17. Informar as ações que foram adotadas em relação aos envolvidos nos atos lesivos.

18. Informar se eles foram afastados dos seus quadros funcionais; ou se foram afastados dos
cargos/funções que exerciam; ou, se man�dos nos cargos/funções, estão sendo monitorados.

19. Informar se foram adotados novos procedimentos preven�vos, ou aperfeiçoados os já existentes,
para evitar que o ato lesivo ocorra novamente.

20. Informar se foram realizadas inves�gações internas ou contratada organização independentes
para verificar se ocorreram atos semelhantes.

 

O responsável declara para todos os fins que as informações prestadas e os documentos apresentados
são verdadeiros, estando ciente das sanções cabíveis aquele que prestar informação falsa e apresentar
documento falso.

 

Assinatura do responsável pelas informações

Cidade e data

 

 

Neide Aparecida Barros da Silva
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Agente de Contratação

Documento assinado eletronicamente por NEIDE APARECIDA BARROS DA SILVA -
Matr.0273561-X, Agente de Contratação, em 23/08/2024, às 11:50, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 149308514 código CRC= BEBD3570.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Quadra 08 Bloco ?B50? 6º andar Edi�cio Venâncio 2000 - Bairro Asa Sul - CEP 70333-900 - DF

Telefone(s): 32130210
Sí�o  - www.slu.df.gov.br

00094-00002677/2024-20 Doc. SEI/GDF 149308514
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